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• Deverá ser assinalado com X o tipo de sujeito passivo. Deverá estar assinalado apenas um tipo de sujeito passivo.
• Os sujeitos passivos indicarão o(s) regime(s) de tributação a que estão sujeitos:

• Tratando-se de entidades residentes que não exercem a título principal actividade de natureza comer-
cial, industrial ou agrícola, ou entidades não residentes sem estabelecimento estável, será assinalado o cam-
po 5 – redução de taxa;

• Tratando-se de entidades sujeitas ao regime de transparência fiscal serão assinalados em simultâneo os campos 1
e 7, ou os campos 6 e 7, caso se trate de uma sociedade de profissionais, sujeita ao regime simplificado e
enquadrada na transparência fiscal;

• Os sujeitos passivos enquadrados no regime especial de tributação de grupos de sociedades deverão assinalar
em simultâneo os regimes 1 e 8, indicando no campo respectivo o NIPC da sociedade dominante;

• Os sujeitos passivos enquadrados no regime simplificado que beneficiem de incentivos fiscais à interioridade
deverão assinalar em simultâneo os regimes 5 e 6.

Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:

• Deverá ser sempre indicado se se trata de primeira declaração do exercício ou de declaração de substituição.
• Tratando-se deTratando-se deTratando-se deTratando-se deTratando-se de declaração de substituição apresentada nas condições estabelecidas no artigo 114.º do CIRC,

deverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesma preenchida na íntegra.
• O campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nos

termos do n.termos do n.termos do n.termos do n.termos do n.° 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58.°-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o
mês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo a
mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.

• Deverá ser sempre assinalado o campo correspondente ao resultado finalfinalfinalfinalfinal da declaração apurado no quadro 10,apurado no quadro 10,apurado no quadro 10,apurado no quadro 10,apurado no quadro 10, e,
havendo imposto a pagar, será sempre indicado o campo 1, ainda que o sujeito passivo não tenha procedido ao
seu pagamento.

• Ainda que não haja lugar a pagamento da autoliquidação por o seu montante ser inferior a E 24,94, deverá ser
assinalado o campo 1 – com pagamento.

• Sendo assinalado o campo 3 – outro, não deverá ser preenchido o quadro 3 – Resultado da liquidação.
• Os sujeitos passivos tributados pelo regime especial dos grupos de sociedades devem preencher o resultado da

declaração em função do valor obtido no quadro de cálculo do imposto, ainda que se trate de declaração não liquidável.
• Os campos relativos ao resultado da liquidação são de preenchimento obrigatório, sendo assinalado o campo 1 em

resposta à primeira pergunta se o imposto autoliquidado tiver sido pago antes da entrega da declaração ou se vier
a sê-lo posteriormente, dentro do prazo legal.

• Sendo solicitado reembolso por transferência bancária, o mesmo será efectuado para a conta cujo NIB conste do
cadastro, podendo o sujeito passivo proceder à sua alteração ou inclusão, através da apresentação da respectiva
declaração de alterações, ou pela forma prevista no artigo 111.º do CIRC.

• Os campos relativos a declarações especiais são de preenchimento obrigatório somente nas situações aí previstas:
declaração do grupo, declaração do período de liquidação, declaração do período de cessação, declaração com
período especial de tributação ou declaração do exercício do início de tributação.

• Ainda que ocorra dissolução da sociedade, sem prejuízo da observância do disposto na alínea a) do n.º 2 do arti-
go 73.º do CIRC, a declaração a apresentar deve reportar-se a todo o período de tributação, não devendo ser
assinalado nenhum dos campos deste quadro.

• Ocorrendo cessação de actividade, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º do CIRC, deverá ser assinalado o campo 3,
indicando-se a respectiva data. Neste caso, a declaração de rendimentos será apresentada no prazo de 30 dias a
contar da data da cessação, nos termos do n.º 3 do artigo 112.º do mesmo Código.

• Os campos 4 e 5 serão assinalados sempre que o período de tributação não coincida com o ano civil, nos termos
dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º do CIRC. Na declaração correspondente ao período referido na alínea d) do n.º 4 do
artigo 8.º deve assinalar-se o campo 4 e nas declarações dos exercícios seguintes, de acordo com o período de
tributação adoptado, assinalar sempre o campo 5.

• O campo 7 será assinalado quando se trate da primeira declaração apresentada pelo sujeito passivo após o início
de actividade.

• No exercício do encerramento da liquidação, desde que o período de liquidação não ultrapasse três anos, poderão
ser entregues duas declarações de rendimentos, sendo a primeira, obrigatória, referente ao período decorrido
desde o início do exercício até à data em que esta se verificou (declaração do período de cessação) e respeitando
a segunda declaração, facultativa (declaração do período de liquidação), a todo o período de liquidação, isto é,
desde a data da dissolução até à data da cessação.

• A declaração relativa ao período de liquidação tem por objectivo corrigir o lucro tributável declarado durante este
período e que tem natureza provisória.

• Ocorrendo a dissolução e liquidação no mesmo exercício, será apresentada apenas uma declaração (do período
de cessação), sem prejuízo de a determinação do lucro tributável do período anterior à dissolução dever ser
autonomizada da determinação do lucro tributável correspondente ao período de liquidação, juntando esta demons-
tração ao processo de documentação fiscal a que se refere o artigo 121.º do CIRC.

Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:

• É obrigatória a indicação do número de identificação fiscal do representante legal que assinar a declaração.
• Com excepção das entidades que não exercem a título principal actividade de natureza comercial, industrial ou

agrícola, quando não estejam obrigadas a possuir contabilidade regularmente organizada, e das entidades não resi-
dentes sem estabelecimento estável, todos os restantes sujeitos passivos são obrigados a apresentar a declaração
de rendimentos assinada por TOC.

• A falta de assinatura(s), a incorrecta indicação dos NIF e a não aposição da vinheta do TOC constituem,
nos termos do n.º 4 do artigo 109.º do CIRC, fundamento para a recusa de recepção da declaração.

• Quando a declaração for remetida pelo correio, deverá ser acompanhada de cópia dos NIF indicados neste quadro,
bem como do NIPC da entidade.

• Quando a declaração for apresentada em suporte informático, devem ser observadas as instruções emitidas para
o efeito, sob pena de serem as mesmas recusadas, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º, caso se mostrem descon-
formes com a regulamentação estabelecida.

Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:

• Este quadro, A PREENCHER SOMENTE pelas entidades que exerçam, a título principal, uma actividade
de natureza comercial, industrial ou agrícola, QUANDO SUJEITAS AO REGIME GERAL DE DETERMINAÇÃO DO
LUCRO TRIBUTÁVEL bem como pelas entidades não residentes com estabelecimento estável, destina-se ao
apuramento do lucro tributável e corresponderá ao resultado líquido do exercício, apurado na contabilidade [o qual é
demonstrado na declaração anual, a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do CIRC], eventualmente
corrigido nos termos do CIRC e outras disposições legais aplicáveis.

• Este quadro também não é preenchido no caso de declaração do grupo.
• Mesmo que não existam correcções para efeitos fiscais, deverão ser sempre preenchidos os campos 201, 204, 226,

238 e 239 ou 240.
• Sendo nulo o lucro tributável, deverá ser preenchido o campo 240 com o valor 0 (zero).
• Tratando-se de sujeitos passivos com mais de um regime de tributação de rendimentos, o apuramento do lucro

tributável é feito globalmente, efectuando-se a respectiva discriminação por regimes de tributação, no quadro 09,
nos campos 301, 312 ou 323, no caso de prejuízos fiscais, ou nos campos 302, 313 ou 324, havendo lucro tributável.

• As linhas em branco podem ser utilizadas para evidenciar outras correcções para além das expressamente previs-
tas no modelo. Neste caso, o sujeito passivo deverá juntar ao processo de documentação fiscal a que se refere o
artigo 121.º do CIRC uma nota explicativa.

Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:

• Este quadro será preenchido exclusivamente por sujeitos passivos com rendimentos sujeitos a redução de taxa ou
quando existam rendimentos que embora enquadrados no regime geral estejam numa das situações referidas nos
campos 246 e 249.

• OS RENDIMENTOS IMPUTADOS ÀS REGIÕES AUTÓNOMAS, de acordo com os regimes previstos no Decreto
Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de Janeiro, e no Decreto Legislativo Regional n.º 2/2001/M, de 20 de Fevereiro,
são considerados rendimentos sujeitos ao regime geral.

Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:

• Este quadro é de preenchimento OBRIGATÓRIO, mesmo nos casos em que o valor apurado não dê origem ao
pagamento do imposto.

• Os prejuízos fiscais dedutíveis devem corresponder aos prejuízos fiscais verificados em cada um dos exercícios, líqui-
dos do montante eventualmente já deduzido, nos termos do artigo 47.º do CIRC.

• Só podem ser deduzidos prejuízos fiscais do exercício N-6, quando este corresponda ao exercício de 1996 ou
posterior, ou seja, os campos 303, 314, 325 ou 401 só podem ser utilizados para declarações relativas ao exercício
de 2002 ou posterior.

• Nos termos do n.º 3 do artigo 47.º do CIRC, a dedução de prejuízos para os sujeitos passivos do regime simplificado não
poderá prejudicar o limite mínimo da matéria colectável, a que se refere o n.º 4 do artigo 53.º do CIRC.

• NNNNNo regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.
• Os valores das deduções, a efectuar pela ordem indicada, devem ser inscritos somente até à concorrência do lucro

tributável.
• A discriminação do(s) valor(es) dos benefícios fiscais indicados será feita na declaração anual a que se refere a

alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do CIRC.
• Os valores da matéria colectável a inscrever nos campos 311, 322 e ou 333, consoante o caso, deverão ser sempre

preenchidos.
• Havendo rendimento imputado às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, deve a correspondente colecta ser

determinada no quadro 03 do anexo C, não devendo, por tal facto, ser autonomizados na coluna de redução de
taxa deste quadro.

• No caso de entidades residentes que não exercem, a título principal, actividade de natureza comercial, industrial ou
agrícola, ou entidades não residentes sem estabelecimento estável, apenas serão preenchidos os campos 322 e 346,
mencionando-se, CASO EXISTA, a matéria colectável.

• O valor a inscrever no campo 345 corresponde ao acréscimo à matéria colectável exigido pelo ex-artigo 59.º-A do
CIRC e por isso só deverá ser utilizado quando a declaração respeite a exercício anterior a 2001.

• Quando a declaração respeitar a declaração do grupo (exercícios de 2001 e posteriores) o lucro tributável a
inscrever no campo 382 corresponde à diferença dos valores inscritos nos campos 380 e 381 e a respectiva matéria
colectável obtém-se pela dedução a este valor de lucro tributável dos montantes constantes dos campos 309 e 310.

• No campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontre
incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.

Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:

• O campo 347 será utilizado, quando exista matéria colectável sujeita ao regime geral (n.º 1 do artigo 80.º do CIRC).
A taxa aplicável aos rendimentos obtidos em períodos de tributação cujo início ocorra a partir de 1 de Janeiro de
2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.

• Os campos 348 e 349 destinam-se à aplicação de taxas reduzidas previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 80.º do CIRC,
no Estatuto dos Benefícios Fiscais ou em qualquer outro diploma legal sobre a matéria colectável apurada no
quadro 09 e sujeita a este regime e também para aplicação da taxa do regime simplificado.

• Note-se que sempre que sejam aplicadas taxas reduzidas, que não sejam as previstas no CIRC, deverá ser assi-
nalado o campo respectivo no quadro 08 - Regimes de redução de taxa.

• Sempre que existam RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES, nos termos do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de Janeiro, e como tal susceptíveis de beneficiarem da redução de
taxa aí prevista, o cálculo da colecta será efectuado no quadro 03 do anexo C. Neste caso, será inscrito no campo
350 o valor da colecta da Região Autónoma dos Açores.

• O campo 370 será utilizado sempre que existam RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA,
nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2001/M, de 20 de Fevereiro.

• As deduções a inscrever nos campos 352 a 356 são as referidas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 83.º do CIRC.
As deduções relativas a benefícios fiscais devem ser discriminadas no anexo respectivo da declaração anual a que
se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do CIRC, devendo os respectivos valores concordar exactamente.

• O valor a inscrever no campo 358 não pode ser negativo, pelo que, sempre que o total das deduções for superior
à colecta, inscrever-se-á o valor 0 (zero).

• Os pagamentos por conta a inscrever no campo 360 serão, exclusivamente, os efectuados nos termos da alínea a)
do n.º 1 do artigo 96.º do CIRC.

• Na declaração do período de liquidação (declaração especial 2), deve, igualmente, ser mencionado neste campo o
imposto pago correspondente ao período entre a data da dissolução e o termo desse exercício, bem como os
pagamentos por conta e de autoliquidação efectuados nos exercícios subsequentes.

• Tratando-se de DECLARAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO, todo o quadro 10 deve ser preenchido como se se tratasse de
uma primeira declaração, não devendo ser inscrito no campo 360 o valor da autoliquidação anteriormente efectuada.

• O campo 363 destina-se, nomeadamente, para indicação do IRC que deixou de ser liquidado nos termos do n.º 5
do artigo 44.º (da anterior redacção do Código para as situações previstas no n.º 7 do artigo 7.º da Lei n.º 30-G/2000,
de 29 de Dezembro) e do n.º 5 do artigo 24.º, ambos do CIRC, e na alínea b) do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 31/98,
de 11 de Fevereiro. ESTE CAMPO NÃO PODE ASSUMIR VALORES NEGATIVOS.

• O campo 364 destina-se à indicação da derrama, a qual incidirá sobre o montante apurado no campo 351 (colecta)
e 363, sendo caso disso.

• As entidades residentes que não exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou
agrícola e as entidades não residentes sem estabelecimento estável NÃO DEVEM INSCREVER QUALQUER VALOR
no campo 364.

• O campo 365 destina-se, nomeadamente, à aplicação das taxas de tributação autónoma referidas no artigo 81.º do
CIRC e na alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. Existindo despesas de carácter
confidencial e pagamentos a entidades não residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado, para além da tribu-
tação autónoma, devem as mesmas ser acrescidas nos campos 214 e 252, respectivamente, do quadro 07.

• O campo 366 destina-se à inscrição de juros compensatórios, DESIGNADAMENTE os estabelecidos no n.º 5 do
artigo 44.º (anterior redacção do CIRC, conforme já referido na anotação ao campo 363) e no n.º 5 do artigo 24.º,
ambos do CIRC.

• Existindo total a pagar, apurado no campo 367, o mesmo será entregue através da respectiva guia de pagamento, no
prazo estabelecido na alínea b) do n.º 1 do artigo 96.º ou no n.º 1 do artigo 100.º, ambos do CIRC, consoante o caso.

• Tratando-se de declaração de substituição com total a pagar apurado no campo 367, superior ao da declaração
anterior, deverá ser efectuado o pagamento apenas da diferença.

• NÃO É NECESSÁRIA A INSCRIÇÃO DO NÚMERO DA GUIA DE PAGAMENTO.
• Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal, há lugar a juros de mora, desde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenha

sido feitosido feitosido feitosido feitosido feito após a data de apresentação da declaração.

Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:

• Os campos 410 e 411 deste quadro são de preenchimento obrigatório para todos os sujeitos passivos residentes e que
exerçam a título principal actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, mesmo que os valores a indicar
sejam nulos.

• Nos campos 412, 413 e 414 devem ser indicados os valores que serviram de base ao cálculo das tributações
autónomas referidas no n.º 3 do artigo 81.º do CIRC.

Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:

• Sempre que tenham sido indicados valores no campo 359 do quadro 10 (retenções na fonte), é necessário proceder
à identificação das entidades retentoras através do respectivo NIPC.

Inspecção-Geral de Finanças

Aviso n.o 833/2005 (2.a série). — Por despacho de 18 de Janeiro
de 2005 do inspector-geral de Finanças, no uso de competência própria
e precedido de confirmação dos pressupostos para acesso na carreira
pela secretaria-geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública:

José de Barros, inspector de finanças superior — nomeado na cate-
goria de inspector de finanças superior principal, da carreira de
inspecção de alto nível do quadro da Inspecção-Geral de Finanças,
com efeitos reportados a 15 de Outubro de 2004. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2005. — O Inspector-Geral, José Maria Teixeira
Leite Martins.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO
LOCAL, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL.

Despacho conjunto n.o 97/2005. — Considerando que o Pro-
grama do XVI Governo Constitucional consagra, relativamente às
cidades, a necessidade de iniciativas tendentes à melhoria da qualidade
de vida das populações nas áreas urbanas e a aposta no desenvol-
vimento equilibrado, harmónico e sustentado das cidades, assentes
na cooperação entre a administração central e o poder local e no
estímulo ao investimento privado na revitalização dos centros urbanos
e na recuperação e reabilitação dos centros históricos;

Considerando também que no Programa do Governo, no capítulo
da habitação, se preconizam políticas que estimulem a reconstrução
e manutenção de habitações, potenciando um aproveitamento ade-
quado do património existente, facultando instrumentos ajustados à
concretização de acções que restituam à utilização o património suba-
proveitado, valorizando-o e integrando-o na oferta de habitação;

Considerando que se encontra formalizado pela Câmara Municipal
de Sintra junto do Governo o pedido de declaração do centro histórico
de Sintra como área crítica de recuperação e reconversão urbanística
em virtude da preocupante degradação do mesmo que se tem reflec-
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tido, por sua vez, na deterioração da qualidade de vida das populações
e numa progressiva desertificação das edificações nela existentes;

Considerando que se impõe, assim, um projecto de reabilitação
do referido centro histórico que se traduza numa intervenção estra-
tégica e profunda de valorização e requalificação urbana, melhoria
da qualidade de vida da população e de reocupação residencial do
edificado;

Considerando que essa intervenção se insere no conjunto de medi-
das promovidas pelo Governo para a recuperação dos centros his-
tóricos e que, ademais, o centro histórico de Sintra e a sua envolvente
foram declarados pela UNESCO como património mundial;

Considerando que a complexidade e a dimensão dos problemas
e o impacte social com a recuperação e reabilitação de um centro
histórico como o de Sintra justifica excepcionalmente o envolvimento
directo da administração central;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 104/2004, de 7 de Maio, con-
sagra a possibilidade de constituição de sociedades de reabilitação
urbana com a finalidade de promover a reabilitação urbana de zonas
históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística:

Determina-se, nos termos e para os efeitos dos n.os 2 e 3 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 104/2004, de 7 de Maio, autorizar o Instituto Nacio-
nal de Habitação a participar na Sociedade de Reabilitação Urbana
de Sintra com uma verba de E 1 500 000, correspondente a 60 %
do capital social.

13 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro
das Cidades, Administração Local, Habitação e Desenvolvimento
Regional, José Luís Fazenda Arnaut Duarte.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SEGURANÇA SOCIAL,

DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Despacho conjunto n.o 98/2005. — Considerando o processo de
contratação a desenvolver pelo Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, I. P., tendo em vista a aquisição de serviços de
cobrança postal das contribuições para a segurança social dos tra-
balhadores independentes, do serviço doméstico, agrícolas e do seguro
social voluntário;

Considerando que a concretização de tal processo dará origem a
encargos orçamentais em mais de um ano económico;

Considerando que, nos termos do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, a abertura de procedimentos relativos
a despesas que dêem lugar a encargo orçamental em mais de um
ano económico ou em ano que seja o da sua realização, designa-
damente com a aquisição de serviços e bens através de locação com
opção de compra, locação financeira, locação-venda ou compra a pres-
tações com encargos, não pode ser efectivada sem prévia autorização
conferida em portaria conjunta do Ministro das Finanças e do res-
pectivo ministro;

Considerando que, nos termos do n.o 7 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, pode ser excepcionado da prévia autorização
referida no considerando anterior determinado tipo de contratos que
se revelem imprescindíveis ao funcionamento dos institutos públicos
e que sejam incompatíveis com as regras relativas às despesas plu-
rianuais, mediante despacho conjunto do Ministro das Finanças e
do ministro da tutela;

Considerando que a aquisição de serviços de cobrança postal das
contribuições para a segurança social dos trabalhadores independen-
tes, do serviço doméstico, agrícolas e do seguro social voluntário se
inserem no normal e eficaz funcionamento dos serviços do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.;

Considerando que se torna difícil que a aquisição destes serviços
apresente um escalonamento plurianual de encargos associado ao res-
pectivo enquadramento orçamental, na medida em que os encargos
associados a este tipo de contratos são valores estimados dependentes
do volume real dos serviços que venham efectivamente a ser prestados:

Determina-se que se considere excepcionada do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, a contratação a desenvolver
pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., tendo
em vista a aquisição de serviços de cobrança postal das contribuições
para a segurança social dos trabalhadores independentes, do serviço
doméstico, agrícolas e do seguro social voluntário, por ser imprescindível
ao seu funcionamento e ser incompatível com as regras relativas às des-
pesas plurianuais.

30 de Dezembro de 2004. — O Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro
da Segurança Social, da Família e da Criança, Fernando Mimoso
Negrão.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES

Despacho conjunto n.o 99/2005. — Considerando que se tornou
necessário proceder ao estudo e preparação da alteração das condições
da parceria público-privada respeitante ao Sistema de Metro Ligeiro
de Superfície do Sul do Tejo;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, criou
o regime legal das parecerias público-privadas, e com base no n.o 2
do artigo 14.o foi dado início ao estudo e preparação de uma alteração
dos termos e condições daquela parceria:

Nos termos do n.o 3 do artigo 8.o e do n.o 2 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, é constituída a Comissão
de Acompanhamento da alteração das condições da parceria públi-
co-privada respeitante ao Sistema de Metro Ligeiro de Superfície
do Sul do Tejo, que é composta pelos seguintes membros:

a) Em representação do Ministro das Finanças e da Adminis-
tração Pública:

Dr. Emídio Maria;
Dr. Vítor Baptista de Almeida;

b) Em representação do Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações:

Engenheiro João Maria de Oliveira Martins;
Dr.a Ana César Machado;
Dr.a Cristina Pinto Dias.

9 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças, Luís Miguel Gubert Morais Leitão. — O Secretário
de Estado dos Transportes e Comunicações, Jorge Manuel Martins
Borrego.

Despacho conjunto n.o 100/2005. — Nos termos do artigo 1.o

do Decreto-Lei n.o 239/2004, de 21 de Dezembro, o Instituto das
Estradas de Portugal (IEP) foi transformado em entidade pública
empresarial, com a denominação EP — Estradas de Portugal, Enti-
dade Pública Empresarial (EP — Estradas de Portugal, E. P. E.).

De acordo com o artigo 13.o dos seus Estatutos, publicados em
anexo ao referido diploma, o fiscal único da EP — Estradas de Por-
tugal, E. P. E., é nomeado, por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Administração Pública e das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, obrigatoriamente de entre revisores oficiais
de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas.

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 239/2004, de 21 de Dezem-
bro, fez cessar o mandato dos membros da comissão de fiscalização
do IEP.

A transformação do IEP em entidade pública empresarial, que
agora entra em vigor, determina alterações profundas no modelo de
organização e funcionamento da entidade que promove a gestão da
infra-estrutura rodoviária nacional, pelo que é necessário assegurar,
desde já, a condução de todos os procedimentos com vista à sua
efectivação.

Por outro lado, a gestão rodoviária, por envolver questões sensíveis,
designadamente em matéria de segurança, não é compatível com os
condicionalismos inerentes às funções de mera gestão corrente, pelo
que se mostra de extrema urgência a nomeação dos órgãos sociais
da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 239/2004, de 21 de Dezembro, determina-se o seguinte:

1 — É nomeada fiscal único da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.,
a sociedade de revisores oficiais de contas Caiano Pereira, António
e José Reimão.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 10 de
Janeiro de 2005.

6 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Finanças e da Adminis-
tração Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, António Luís Guerra
Nunes Mexia.


